
Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado 

Departamento de Licitações e Compras 
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996 

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014 

CNPJ: 04.216.132/0001-06 

 
 

Departamento de Licitações e Compras Página 1 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 

 

Município de Boa Vista do Cadeado 

Secretarias Municipais de Educação e Saúde 

Processo Licitatório nº 7/2023 

Edital de Pregão Eletrônico nº 01/2023 

Tipo de julgamento: Menor preço por item 

Modo de disputa: Aberto 

NÃO Exclusivo as ME (s) e EPP (s) Beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR PARA 

DOIS ÔNIBUS UTILIZADOS NO TRANSPORTE 

ESCOLAR, BEM COMO PARA DUAS 

AMBULÂNCIAS, PERTENCENTES À FROTA DE 

VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO 

CADEADO – RS. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO CADEADO, no uso de suas 

atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 

objetivando a contratação de seguro veicular, conforme especificações do edital e seus anexos, e nos 

termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal nº 912, de 02 de 

Fevereiro de 2020, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada pela Pregoeira e equipe de apoio, no 

seguinte endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 02 de fevereiro 

de 2023, às 09 horas e 00min podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 08 horas 

59min do referido dia, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Licitação tem por objeto a Contratação de seguro veicular para frota do Município de 

Boa Vista do Cadeado - RS, conforme termo de referência (Anexo I), subitem 1. 

 

  

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de 

chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu 

funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Adesao/Fornecedor/. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Adesao/Fornecedor/
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2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 

 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; e 

 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

 

2.4. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 

a documentação, constante neste Edital e seus anexos.  

 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 

sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste 

Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais: 

 

3.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com 

as exigências do edital, como condição de participação; 

 

3.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de consumo, se for 

o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 

3.3 Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pela pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 horas. 
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4. PROPOSTA 

 

4.1. O julgamento obedecerá ao critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

4.2. O prazo de validade da proposta é de 60 DIAS, a contar da data de abertura da sessão do pregão, 

estabelecida no preâmbulo desse edital. 

 

4.3. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando a Proposta 

Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, incluindo marca (sempre, desde que não 

identifique o licitante até que se encerre a etapa de lances), modelo (quando aplicável ao objeto), 
referências e demais dados técnicos (quando necessário), bem como com a indicação dos valores 

unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas 

incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

 

4.4. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou 

logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua 

identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

 

4.4.1. Caso a marca do equipamento identifique o licitante a mesma não deve ser 

cadastrada junto ao sistema, podendo ser substituída pela palavra PRÓPRIA, sendo 

inserida somente na proposta atualizada apresentada após a etapa de lances. 

 

4.5. Quando da convocação da licitante vencedora para apresentação da proposta final, esta deverá 

ser devidamente identificada, constando as informações do subitem 4.3. e ainda: 

  

a) Ser apresentada em 01 (uma) via sem emendas, rasuras ou entrelinhas, preferencialmente 

em papel timbrado do proponente e redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a 

expressões técnicas de uso corrente, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas 

demais, pelo proponente ou seu representante legal; 

  

b) Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, e endereço 

eletrônico (e-mail), para contato. 

 

4.6. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

4.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do Edital e seus anexos, 

sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis. 

 

4.8. No preço unitário do item deverá estar incluída quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas 

e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que 

eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que 

correrão por conta da licitante vencedora, ressaltando que de acordo com o Decreto Municipal nº 

1.075, de 30 de dezembro de 2021, bem como IN RFB nº 1.234/2012, será realizada a retenção de 

Imposto de Renda pelo Município no percentual disposto para o produto fornecido, sendo que 

esta alíquota deverá ser destacada na nota fiscal em campo próprio, e se assim não dispor, 
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deverá constar nas observações que se encontram na parte inferior do referido documento 

fiscal. 

4.8.1. Vale salientar que a retenção de IRRF não será aplicada às Empresas optantes pelo 

Simples Nacional, bem como as que possuam alguma isenção ou imunidade tributária, ou 

algum outro caso que comprove a não incidência destas tributações, a serem avaliadas no 

momento da contratação. 

 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, 

sob pena de inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos quatorze anos, em cumprimento ao Artigo 7º, XXXIII da Constituição Federal, assim como 

deverá enviar os seguintes documentos, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

 

 

5.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

 

5.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos relativa Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); abrangendo inclusive as 

contribuições sociais; 

 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

d) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT).  

 

 

5.1.3. Relativos à Regularidade Econômica e Financeira: 
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a) Certidão negativa em matéria falimentar e de recuperação judicial e extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da licitante ou emitida na página do Tribunal de Justiça, 

com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da 

proposta.  

 

 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

 

 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, a pregoeira abrirá a sessão pública, mediante a utilização 

de sua chave e senha. 

 

6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 

eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 

deste Edital. 

 

6.3. A comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

 

6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet. 

 

 

7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

 

 

7.1. A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

 

b) forem omissas em pontos essenciais; 

 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis. 

 

7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 

edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório. 

 

7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e a pregoeira dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico. 

 

7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 

duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

 

 7.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 

no registro. 

 

7.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

7.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

 

7.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,50 (cinquenta 

centavos), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance 

que cobrir a melhor oferta. 

 

 

8. MODO DE DISPUTA 

 

8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

 

8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 

 

8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

 

8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá, 

assessorada pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 

8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

 

8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

 

 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 

contratação para as beneficiárias que tiverem se declarado no sistema. 

 

9.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações 

em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% 

(cinco por cento) à proposta de menor valor. 

 

9.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do item 9.1.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo 

previsto na alínea a deste item. 

 

9.1.3. O disposto no item 9.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão observados os critérios do 

art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993. 

 

9.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

 

 

10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

 

10.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 

sejam solicitados pela pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

 

10.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 

Administração. 

 

10.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
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11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

 

11.1. Os documentos de habilitação, de que tratam o item 5.1 e seus subitens, enviados nos termos do 

item 3.1, serão examinados pela pregoeira, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sites 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

 

11.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 

no item 3.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou 

trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

 

11.3. Ocorrendo a situação prevista no subitem 11.2, a sessão do pregão só será encerrada após o 

julgamento da habilitação da empresa licitante. 

 

11.4. O benefício de que trata o subitem 11.2 não eximirá a microempresa e a empresa de pequeno 

porte da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição relativa à 

regularidade fiscal e/ou trabalhista. 

 

11.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

 

11.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

 

12. DO RECURSO 

 

12.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes 

poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio do 

sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 

 

12.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) dias 

consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 

a correr do término do prazo do recorrente. 

 

12.3. Interposto o recurso, a pregoeira poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua decisão, 

sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade competente. 

 

12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

 

13.2. Na ausência de recurso, caberá à pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo 

devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

 

14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

 

14.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 2 (dois) dias assinar o 

contrato estabelecido no edital. 

 

14.2 Para a assinatura do contrato, no mesmo prazo do item 14.1, deverão ser comprovadas as 

condições de habilitação consignadas no edital, mediante a apresentação dos documentos originais ou 

cópias autenticadas. 

 

14.3. As certidões referidas nos subitens 5.1.1, 5.1.2 e 5.1.3, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital 

conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de 

validade. 

 

14.4. O prazo de que trata o item 14.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde 

que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 

14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante será 

convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções. 

 

14.6. A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação, no 

prazo do item 14.1, será equiparada a uma recusa injustificada à contratação. 

 

 

15. VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

 O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá após 12 meses, podendo 

ser prorrogado conforme Artigo 57, II da Lei 8.666/1993. 

 

 

16. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

16.1. O pagamento será efetuado por contra empenho e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

que deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do 

pregão eletrônico e da autorização de fornecimento, correndo a despesa na seguinte dotação 

orçamentária:  
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Projeto Atividade/ 

Elemento 
Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.039.3390.39.69 500 666/2023 Manutenção e Investimentos das Atividades do Transporte Escolar 
2.015. 3390.39.69 500 319/2023 Manutenção e Investimentos das Atividades na Média e Alta Complexidade na UBS 

 

16.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a emissão da apólice. 

 

 

17. RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

17.1 O prazo para gerar as apólices e efetivar os seguros contratados é de 15 (quinze) dias, a contar da 

emissão da Autorização de Fornecimento. 

 

17.2 As apólices deverão ser entregues em via digital por e-mail e em via física, sendo emitida uma 

apólice/boleto por veículo. 

 

17.3 Deverão ser entregues junto com a via original das apólices os cartões com identificação dos 

dados da apólice e meios de contato da assistência 24 horas. 

 

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão eletrônico ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

 

a) deixar de atender aos requisitos de habilitação: multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

 

b) deixar de apresentar os originais ou cópias autenticadas da documentação de habilitação para fins 

de assinatura do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 

de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

 

d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 (Trinta) dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

 

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 3 anos e multa de 5% sobre o valor atualizado do contrato; 

 

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

 

18.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada. 
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18.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 

 

19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados à pregoeira, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: compras201330@gmail.com ou via sistema 

eletrônico no site https://www.portal decompraspublicas.com.br. 

 

19.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte 

sítio eletrônico da Administração https://www.boavistadocadeado.rs.gov.br 

/licitacao/id/1002/?esclarecimentos-e-impugnacoes-de-editais.html. 

 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, sobre o valor 

inicial atualizado do contratado. 

 

20.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

 

20.3. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la 

por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal 

nº 8.666/1993). 

 

20.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

20.5. Acompanham este Edital o seguinte anexo: 

 

ANEXO I – Termo de referência;  

ANEXO I – Minuta contratual. 

 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

se incluirá o do vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais. 

 

20.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário e local aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação da pregoeira em 

contrário. 

 

mailto:compras201330@gmail.com
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20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

 

20.9. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação da proposta. 

 

20.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação e os princípios jurídicos que regem as licitações. 

 

20.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Cruz Alta para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação 

e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 

   

 

Boa Vista do Cadeado, 20 de janeiro de 2023. 

      

 

 

_______________________________ 

João Paulo Beltrão dos Santos 

Prefeito Municipal

Este edital se encontra examinado e 

aprovado em seus requisitos formais 
pela Procuradoria Jurídica Municipal. 

Em: ____/____/2023. 

 

 

_____________________________ 

Rodrigo Mastella Sampaio 

OAB/RS 83.693 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1.  O presente Termo de Referência tem como finalidade promover a contratação de seguro 

veicular para dois ônibus e duas ambulâncias do Município de Boa Vista do Cadeado - RS. 

Conforme especificações descritas no subitem 1.2. deste Termo de Referencia: Tabela 1. 

 

1.2. Tabela 1: Veículo a ser segurado, Quantidade e Prêmio Máximo Aceito, valor máximo da 

franquia. 

 
Item Especificação Unid. Quantidade Valor da 

Franquia 
máxima 
aceita 

Preço Unit. 

Máximo do 
Seguro 

Preço Total 

1 SEGURO PARA O VEICULO PLACA IZC 9B48 
CAMINHONE/AMBULANCIA, MODELO 2019, 

CHASSI: 9V7VBBHXGKA002672 - D.M - D.C - 
APP- MORTE/INVALIDEZ/D.M.H -FRANQUIA 
PARA-BRISA/TRASEIRO - FRANQUIA 

RETROVISOR - FRANQUIA LANTERNAS E 
FAROIS  

UN 1,00  5.532,45 3.012,66  3.012,66 

2 SEGURO PARA O VEICULO PLACA IZC 9F99 

CAMINHONE/AMBULANCIA, MODELO 2019, 
CHASSI: 9V7VBBHXGKA002670 - D.M - D.C - 
APP- MORTE/INVALIDEZ/D.M.H -FRANQUIA 

PARA-BRISA/TRASEIRO - FRANQUIA 
RETROVISOR - FRANQUIA LANTERNAS E 
FAROIS  

UN 1,00  5.532,45 3.012,66  3.012,66 

3 SEGURO VEICULAR MARCOPOLO/VOLARE 
V8L EO,ONIBUS, LOTAÇÃO 36 PASSAGEIROS, 
POTENCIA 152 CV, 2 EIXOS, ANO 

FABRICAÇÃO 2021, ANO MODELO 2022, 
TRANSPORTE DE ESCOLARES, DIESEL - 
CHASSI 93PB54M10NC066899 - PLACA 

JBC1I82 

UNME 1,00  31.000,00 3.944,93  3.944,93 

4 SEGURO VEICULAR PARA 
MARCOPOLO/VOLARE V8L EO,ONIBUS, 

LOTAÇÃO 36 PASSAGEIROS, POTENCIA 152 
CV, 2 EIXOS, ANO FABRICAÇÃO 2021, ANO 
MODELO 2022, TRANSPORTE DE 

ESCOLARES, DIESEL - CHASSI 
93PB54M32NC066511 - PLACA JAZ7C04 

UNME 1,00  31.000,00 3.944,93  3.944,93 

 

 Total 

13.915,18  

 

1.3. DOS VALORES DAS FRANQUIAS PARA VIDROS  

Serão aceitas somente as propostas que apresentarem valores de franquia para vidros 

menor ou igual a R$500,00 (quinhentos reais). 

 

1.4. DO VALOR E VEÍCULO 

A proposta para os itens não poderá ultrapassar o valor de referência deste termo aqui 

apresentado, conforme descrito na tabela acima disposta. Observando também que somente 

será aceita a proposta que apresentar valor de franquia menor/igual aos valores máximos 



Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado 

Departamento de Licitações e Compras 
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996 

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014 

CNPJ: 04.216.132/0001-06 

 
 

Departamento de Licitações e Compras                                                                                          Página 14 
   

descritos na coluna “Franquia máxima aceita” do item e franquia para vidros, ou seja, 

propostas com valores acima das referências não serão contratadas. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1.  A contratação de empresa especializada para prestação de serviço de seguro de veículo 

para uso do poder executivo se faz necessária, uma vez que o mesmo visa zelar e garantir a 

segurança do patrimônio público, tendo em vista que os veículos do município estão em 

constante deslocamento e se faz imprescindível a cobertura de seguro para os mesmos, dando 

maior segurança ao atendimento e locomoção dos passageiros que utilizam o transporte 

escolar, bem como os pacientes que utilizam o transporte de urgência e emergência realizado 

pelas ambulâncias. Para tanto a contratação de empresa especializada através de processo 

licitatório é o meio legal de se planejar e realizar esta despesa. 

 

2.2.  A modalidade licitatória, Pregão, justifica-se pelo objeto ser caracterizado como comum, 

tendo suas características e especificações facilmente descritas com expressões usuais de 

mercado. 

 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. A contratada obriga-se a dar cobertura total e assistência 24h (vinte e quatro horas). 

Deverá cobrir no mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas 

indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo setor 

responsável pelo veículo e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a 

coberturas do seguro incluindo seguro total do veículo e quando for o caso, com suas 

modificações (ex: ambulância, unidade móvel entre outros), conforme que: 

a) Cobertura compreensiva: roubo ou furto total, colisão, incêndio, inundação bem como os 

danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros;  

b) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto esteve 

em poder de terceiros, excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais causados a 

terceiros; 

c) Colisão com veículos, pessoas ou animais, capotamento e abalroamento incluindo as 

carrocerias dos veículos pesados, ainda que com veículos do próprio Município;  

d) Raio e suas consequências;  

e) Incidência e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada 

e eventual por terceiros;  

f) Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre veículo;  

g) Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado; 

h) Submersão total ou parcial em água proveniente de enchente ou inundações, inclusive 

quando guardado em subsolo; 

i) Granizo; 
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j) Responsabilidade Civil Facultativa: Danos Materiais de R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais) e Danos Pessoais (corporais) de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais);  

k) Danos Morais: cobertura de R$ 100.000,00 (cem mil reais);  

l) Acidentes pessoais de passageiros (APP – Morte ou invalidez) de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais) por indivíduo; 

m) Despesas médicas hospitalares (DMH) de até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) por 

indivíduo; 

n) Cobertura contra terceiros: 

o) Cobertura adicional para para-brisas, vidros laterais, vidros traseiros, retrovisores 

externos, faróis, lanternas e acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de 

fábrica; 

p) Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos: 

chaveiro; assistência dia e noite (24 horas) com socorro mecânico cobertura de guincho 

ilimitada (lanças e plataformas); assistência com guincho livre de quilometragem e de 

atendimento; transporte das pessoas (ilimitado o número de pessoas) por imobilização do 

veículo segurado; transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo; em caso de 

pane mecânica ou elétrica para veículos compatível com o objeto do sinistro e previsão de 

serviços de táxi quando necessário; 

q) Valores de cobertura: 100% da tabela FIPE para veículos inclusos no órgão ou pelo valor 

determinado: o qual consiste no valor previsto no contrato e/ou por 03 preços médios de 

órgãos reconhecidos como referência para valores de carros, caminhões, ônibus ou outros que 

necessitem desse parâmetro; 

r) Veículos dentro dos prazos de garantia dos fabricantes, nos casos de sinistros (colisão, 

incêndio, roubo), panes elétricas e mecânicas deverão ser removidos para suas 

concessionárias de acordo com os fabricantes. 

s) Todo e qualquer evento que impossibilite as locomoções dos veículos por meios próprios, 

a contratada se obrigará em remover o veiculo e os passageiros por no máximo 60 minutos 

independentes das quantidades de ocupantes que estiverem no veiculo segurado e os 

ocupantes removidos em diferentes lugares onde estiverem quando da ocorrência do evento, 

sem limite de quilometragem e atendimento durante a vigência da apólice (ou contrato). 

t) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato para terceiros;  

u) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, caso ocorram; 

v) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, facultada a 

supressão além desse limite; 

w) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitada pela Prefeitura 

Municipal de Boa vista do Cadeado/RS. 
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4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

  A Prefeitura Municipal de Boa Vista do Cadeado/RS obriga-se a: 

a) Efetuar o pagamento na forma prevista neste edital; 

b) Comunicar à SEGURADORA, assim que souber a ocorrência de sinistro com qualquer 

dos veículos segurados;  

c) Comunicar imediatamente à SEGURADORA qualquer irregularidade manifestada na 

execução do contrato;  

d) Supervisionar a execução do contrato. 

e) Prestar todas as informações pertinentes para a liberação da apólice dentro do prazo 

previsto. 

 

5.  DOS PRAZOS 

 

5.1 O prazo para gerar as apólices e efetivar os seguros contratados é de 15 (quinze) dias, a 

contar da emissão da Autorização de Fornecimento. 

 

5.2 Deverá ser emitida apólice com validade de 12 meses, podendo ser renovada conforme 

legislação vigente. 

 

5.3 As apólices deverão ser entregues em via digital por e-mail e em via física, sendo emitida 

uma apólice/boleto por veículo. 

 

5.4 Deverão ser entregues junto com a via original das apólices os cartões com identificação 

dos dados da apólice e meios de contato da assistência 24 horas. 
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ANEXO II  

 

MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO N° XX/2023 PROCESSO LICITATÓRIO N° 7/2023, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 01/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

DO CADEADO RS E A EMPRESA ......................... NA FORMA QUE SEGUE: 

 

Contrato celebrado entre o Município de Boa Vista do Cadeado, pessoa jurídica de Direito 

Publico interno com o CNPJ. 04.216.132/0001-06 sito a Av. Cinco Irmãos, n°. 1130, 

representado neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. João Paulo Beltrão dos 

Santos, inscrito no CPF sob o nº xxxxxx residente e domiciliado no Município de Boa Vista 

do Cadeado RS, de ora em diante denominada apenas como Contratante, e de outro lado a 

empresa ... DADOS DA EMPRESA... , doravante simplesmente denominada Contratada, 

celebram o presente contrato de acordo com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, 

regendo-se pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações posteriores, assim 

como pelas clausulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades entre as partes.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação a contratação para o fornecimento do seguro descrito 

abaixo, cujas descrições e condições de entrega estão detalhadas no Termo de Referência do 

Edital e abaixo. 

 

Descrição dos itens xxxxxx 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO E PAGAMENTO 

O valor a ser pago referente a este contrato será de R$.....(              ), pelo fornecimento do 

seguro licitado. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 5 dias úteis com 

apresentação da apólice, sendo que o referido pagamento será feito através de deposito 

bancário ou boleto emitido pela contratada, podendo ser deduzido os encargos legais. 

O valor da franquia será de R$ .... (.........................) sendo que o valor de franquia para vidros 

será de R$500,00 (quinhentos reais). 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊCIA CONTRATUAL 

A Contratada terá o prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados a partir da emissão da 

Nota de Autorização de Fornecimento para apresentação das apólices. 

 

O presente contrato possui vigência de 12 meses, tendo por termo inicio a data de XX de 

xxxxxxxxx de 2023 e termino final dia XX de xxxxxxxxxx de 2024. Podendo ser prorrogado 

conforme Art. 57 Inciso II, da Lei 8.666/93, com emissão de apólice para cada período e 

veículo, limitado a sessenta meses, quando poderá ocorrer o reajustamento anual,se for o caso, 

para mais ou para menos, quando houver apreciação ou depreciação do veículo, em 
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consonância com a respectiva cotação na Tabela FIPE, mantidas as condições iniciais de 

contratação, com a emissão de apólice para cada período de 12 meses do respectivo veículo. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 A contratada obriga-se a dar cobertura total e assistência 24h (vinte e quatro horas). Deverá 

cobrir no mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas 

indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo setor 

responsável pelo veículo e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a 

coberturas do seguro incluindo seguro total do veículo e quando for o caso, com suas 

modificações (ex: ambulância, unidade móvel entre outros), conforme que: 

a) Cobertura compreensiva: roubo ou furto total, colisão, incêndio, inundação bem como os 

danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros;  

b) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto esteve 

em poder de terceiros, excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais causados a 

terceiros; 

c) Colisão com veículos, pessoas ou animais, capotamento e abalroamento incluindo as 

carrocerias dos veículos pesados, ainda que com veículos do próprio Município;  

d) Raio e suas consequências;  

e) Incidência e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada 

e eventual por terceiros; 

f) Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre veículo;  

g) Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado; 

h) Submersão total ou parcial em água proveniente de enchente ou inundações, inclusive 

quando guardado em subsolo; 

i) Granizo; 

j) Responsabilidade Civil Facultativa: Danos Materiais de R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais) e Danos Pessoais (corporais) de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais);  

k) Danos Morais: cobertura de R$ 100.000,00 (cem mil reais);  

l) Acidentes pessoais de passageiros (APP – Morte ou invalidez) de R$ 50.000,00( 

cinqüenta mil reais) por indivíduo; 

m) Despesas médicas hospitalares (DMH) de até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) por 

indivíduo; 

n) Cobertura contra terceiros: 

o) Cobertura adicional para para-brisas, vidros laterais, vidros traseiros, retrovisores 

externos, faróis, lanternas e acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de 

fábrica; 

p) Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos: 

chaveiro; assistência dia e noite (24 horas) com socorro mecânico cobertura de guincho 

ilimitada (lanças e plataformas); assistência com guincho livre de quilometragem e de 

atendimento; transporte das pessoas (ilimitado o número de pessoas) por imobilização do 
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veículo segurado; transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo; em caso de 

pane mecânica ou elétrica para veículos compatível com o objeto do sinistro e previsão de 

serviços de táxi quando necessário; 

q) Valores de cobertura: 100% da tabela FIPE para veículos inclusos no órgão ou pelo valor 

determinado: o qual consiste no valor previsto no contrato e/ou por 03 preços médios de 

órgãos reconhecidos como referência para valores de carros, caminhões, ônibus ou outros que 

necessitem desse parâmetro; 

r) Veículos dentro dos prazos de garantia dos fabricantes, nos casos de sinistros (colisão, 

incêndio, roubo), panes elétricas e mecânicas deverão ser removidos para suas 

concessionárias de acordo com os fabricantes. 

s) Todo e qualquer evento que impossibilite as locomoções dos veículos por meios próprios, 

a contratada se obrigará em remover o veiculo e os passageiros por no máximo 60 minutos 

independentes das quantidades de ocupantes que estiverem no veiculo segurado e os 

ocupantes removidos em diferentes lugares onde estiverem quando da ocorrência do evento, 

sem limite de quilometragem e atendimento durante a vigência da apólice (ou contrato). 

t) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato para terceiros;  

u) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, caso ocorram; 

v) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, facultada a 

supressão além desse limite; 

w) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitada pela Prefeitura 

Municipal de Boa vista do Cadeado/RS. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista do Cadeado/RS obriga-se a: 

a) Efetuar o pagamento na forma prevista no edital; 

b) Comunicar à SEGURADORA, assim que souber a ocorrência de sinistro com qualquer 

dos veículos segurados;  

c) Comunicar imediatamente à SEGURADORA qualquer irregularidade manifestada na 

execução do contrato;  

d) Supervisionar a execução do contrato. 

e) Prestar todas as informações pertinentes para a liberação da apólice dentro do prazo 

previsto. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS PENALIDADES 

A recusa pelo não fornecimento do objeto em que foi adjudicado acarretará a multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total da proposta.  
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O atraso que exceder ao prazo fixado para a prestação dos serviços, acarretará a multa de 0,5 

(zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), 

sobre o valor total que lhe foi adjudicado.  

 

O não cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor total da obrigação.  

 

Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do 

Cadastro do Município, nos casos de:  

 

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;  

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;  

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;  

d) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;  

e) comportamento inidôneo;  

f) cometimento de fraude fiscal;  

g) fraudar a execução do contrato;  

h) falhar na execução do contrato.  

 

Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, motivadamente, a 

gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, 

podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o 

artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93.  

 

As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas decorrentes do presente contrato ocorrerão à conta do seguinte recurso 

orçamentário: 

 
Projeto Atividade/ 

Elemento 
Recurso Despesa/Ano Descrição 

 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA VINCULAÇÃO 

 

O presente instrumento contratual está vinculado ao Edital do Processo Licitatório nº 7/2023 

Modalidade Pregão Eletrônico nº 01/2023, tipo menor preço por item, a proposta do vencedor 

e a Lei Federal nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA NONA: DAS GARANTIAS 

A Contratada compromete-se a entregar o objeto da presente licitação, em conformidade com 

o processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico n° 01/2023 e Lei Federal 8.666/93 e 

10.520/2002 e suas alterações posteriores, bem como a proposta apresentada, cujas condições 

integrarão o contrato, bem como a apólice do seguro emitida. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO 

O Contratante poderá dar por rescindido este instrumento, administrativamente, 

independentemente de interpelação judicial nos seguintes casos: 

a) Razões de relevante interesse público a juízo do Contratante; 

b) Falta de cumprimento de cláusulas contratuais; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA INEXECUÇÃO 

Em caso de inexecução total ou parcial, os casos de rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. (Art. 78 da 

Lei 8.666/93). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do presente contrato ficará a encargo de Servidor, nomeado através da Portaria, 

conforme art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, como responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, cabendo proceder ao registro de 

ocorrências, adotando as providencias necessárias ao seu fiel cumprimento, determinando o 

que for necessário a regularização de falhas ou possíveis irregularidades observadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A Contratada declara aceitar todas as condições e exigência do presente contrato. A 

Contratada isenta o contratante de indenizações de qualquer espécie decorrentes do presente 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO  

Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro da 

Comarca de Cruz Alta- RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

E assim, por estarem justos e de pleno acordo, para firmeza e validade do que foi estipulado 

em todas as cláusulas e condições firmam o presente instrumento em três (03) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito legal e jurídico, que depois de lido e achado conforme, vai ser 

assinado pelas partes. 

                                                       

 

          Boa Vista do Cadeado RS, ..........de .............de 2023. 

 

 

Assinantes: 


	João Paulo Beltrão dos Santos

